
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
- Estado da Bahia – 

GABINETE DA VEREADORA MÁRCIA GORETTI 

 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Paulo Afonso 

 
REQUERIMENTO Nº.  /2025. 

 
A Vereadora que o presente subscreve, após ouvido o Plenário, vem na 

forma regimental requerer a Vossa Excelência que se digne remeter o 

presente ao Exmo. Sr. Prefeito – Mário Cesar Barreto Azevedo, junto a 

Ilma. Sra. Renata Fernandes - Secretária Municipal de Saúde - SMS, 

requeiro que sejam adotadas, com máxima urgência, as providências 

cabíveis quanto à total indisponibilidade do serviço de urgência 192 do 

SAMU, no município de Paulo Afonso/BA. 

 

O referido serviço encontra-se completamente fora de funcionamento, 

impedindo que a população acesse atendimento pré-hospitalar em situações 

críticas como acidentes, paradas cardiorrespiratórias, traumas, emergências 

clínicas, entre outras. A inoperância do 192 compromete gravemente a rede 

de atenção às urgências, deixando os cidadãos desassistidos e expostos a 

riscos iminentes de agravamento de quadros clínicos ou até mesmo de óbito 

por falta de atendimento imediato. 

 

Dessa forma, por mais que se disponibilize um número alternativo de celular, 

muitas pessoas que vivem em povoados não têm acesso a sinal telefônico 

estável, e acidentes ocorrem frequentemente em estradas e locais sem 

cobertura de internet ou rede móvel. O número 192, por ser um serviço de 

emergência nacional, funciona mesmo em áreas com pouca ou nenhuma 

conexão, sendo, portanto, insubstituível em situações de urgência. 

 

Diante o exposto, é urgente a adoção de medidas para a imediata 



normalização do serviço, garantindo a proteção e o direito à saúde da 

população. Destarte, solicita-se atenção URGENTE para que sejam 

adotadas as providências necessárias. 

 

 

Sala das Sessões, em 10 de junho de 2025. 
 

 
 
 
 

Márcia Goretti Delgado Rodrigues 
- Vereadora - 


